
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 1765, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros para o 

Município de Lorena. 

 

 

Autoria: Deputada Rita Passos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGL Nº  3580/2017 

 



 

 

INDICAÇÃO Nº 1765, DE 2017 

 

Indico, nos termos regimentais, ao Senhor Governador do 

Estado, que determine ao órgão competente, que sejam destinados recursos 

financeiros no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para a reforma da 

Unidade Básica de Saúde do Bairro de Vila Nunes, no Município de Lorena. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O pleito do Município de Lorena objetiva a melhoria de 

prestação dos serviços de saúde, uma vez que com a reforma da referida 

Unidade Básica poderá atender um maior número de munícipes dessa cidade. 

Conforme preceitua nossa Constituição, a saúde é um 

direito de todos e um dever do Estado. Nesse sentido, medidas que possam 

melhorar a qualidade desse serviço prestado à população são de relevância 

pública. 

Assim, considerando a necessidade de garantir o 

adequado atendimento à saúde aos moradores do Município de Lorena, 

encaminhamos a presente indicação ao Senhor Governador. 

 
Sala das Sessões, em 24/5/2017 

 

a) Rita Passos 

 

 

 


